
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

O PR

LEI Nº 11.509, DE 26 DE MARÇO DE 2025
Autógrafo nº 80/2025 — Projeto de Lei nº 100/2025

Dispõe sobre a autorização para a abertura
de crédito adicional suplementar no

DepartamentoAutônomo de Água e Esgotos
de Araraquara (DAAE), no valor de RS

740.000,00 (setecentos e quarenta mil
reais), para reforço de dotações
orçamentárias destinadas à execução dos

serviços de limpeza e conservação geral,
serviços de vigia e serviços de manutenção
de áreas verdes dos próprios da Autarquia, e

dá outras providências.

EFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25
de março de 2025, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara
(DAAE) autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 740.000,00
(setecentos e quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias destinadas à

execução dos serviços de limpeza e conservação geral, serviços de vigia e serviços de
manutenção de áreas verdes dos próprios da Autarquia, conforme demonstrativo abaixo:        03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

03.32 ADMINISTRAÇÃOGERAL

03.32.01 ADMINISTRAÇÃOGERAL
FUNCIONALPROGRAMÁTICA

17 SANEAMENTO

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 
17.512.0005.2 Atividade    

   17.512.0005.2.017| ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃOGERAL RS 485.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.34|Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de| R$ 245.000,00
Contratos de Terceirização

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS | 240.000,00
FONTE DE RECURSO| 4 - Recursos Próprios da AdministraçãoIndireta
03.33 GESTÃO OPERACIONAL 
03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 
FUNCIONALPROGRAMÁTICA   

   

17 SANEAMENTO

17.512 SANEAMENTOBÁSICO URBANO

17.512.0006 DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LE! Nº 11,509, DE 26 DE MARÇO DE 2025 

Autógrafo nº 80/2025 — Projeto de Lei nº 100/2025 

Dispõe sobre à autorização para a abertura 

de crédito adicional suplementar no 

Departamento Autônomo de Água e Esgotos 

de Araraguara (DAAE), no valor de R5 

740.000,00 (setecentos e quarenta mil 

reais), para reforço de  dotações 

orçamentárias destinadas à execução dos 

serviços de limpeza é conservação geral, 

serviços de vigia e serviços de manutenção 

de áreas verdes dos próprios da Autarquia, e 

dá outras providências. 

O PRÉFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município - 

de Araraquara, dêé acordo com o que aprovou a Câmara Muniícipal em sessão ordinária de 25 

de março de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 

(DAAE) autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 740.000,00 

(setecentos e quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias destinadas à 

execução dos serviços de limpeza e conservação geral, serviços de vigia e serviços de 

manutenção de áreas verdes dos próprios da Autarquia, conforme demonstrativo abaixo: 

o3 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

EUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.017 | ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL ] R$ 2485.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 | Outras - Despesas de Pessoal Decorrentes deiRS  245.000,00 

Contratos de Terceirização 

3.3.90.39 | Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS  .240.000,00 

FONTE DE RECURSO | 4 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

03.33 GESTÃO OPERACIONAL 

03.33.01 GESTÃO OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0006 DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA   

  
           17.512.0006.2 Atividade

17.512.0006.2.009|ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL RS 200.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 200.000,00
FONTE DE RECURSO| 4 - Recursos Próprios da Administração Indireta
FUNCIONALPROGRAMÁTICA

17 SANEAMENTO

17.512 SANEAMENTOBÁSICO URBANO

17.512.0008 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ESGOTO

17.512.0008.2 Atividade
17.512.0008.2.012|ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE| R$ 55.000,00

ESGOTO
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de RS 55.000,00
Contratos de Terceirização

  
   FONTE DE RECURSO 4 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei será coberto por anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme disposto no inciso Ill do 8 1º do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta
mil reais), conforme demonstrativo abaixo:  THOMAZMARÉGA         03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMODE ÁGUA E ESGOTO
03.34 GESTÃO DE RESÍDUOS

03.34.01 GESTÃO DE RESÍDUOS
FUNCIONALPROGRAMÁTICA

17 SANEAMENTO

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

17.512.0009 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

17.512.0009.2 Atividade
17.512.0009.2.014 | ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE| R$ 740.000,00

RESÍDUOS SÓLIDOS
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 740.000,00
  

 FONTE DE RECURSO  4 - Recursos Próprios da Administração Indireta   
Art. 3 2 Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340,

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 11.249, de 19 de junho de 2024
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e na Lei nº 11.415 de 10 de dezembro de 2024 (Lei
Orçamentária Anual

Art. 4

— LOA).

º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de março de 2025.

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL * R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 | R$ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 4 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRA MÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0008 GESTÃO ESTRATÉGICA DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.512.0008.2 Atividade 

17.512.0008.2.012 ATIVIDADES — OPERACIONAIS DO . SISTEMA DE 

ESGOTO 

R$ 55.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de R$ 

Contratos de Terceirização 

55.000,00 

FONTE DE RECURSO 4 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei será coberto por anulação 

parcial de dotáção orçamentária, conforme disposto no inciso lll do 8 1º do art. 43 da Lei 

Federa! nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta 

mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

o3 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.34 GESTÃO DE RESÍDUOS 

03.34.01 GESTÃO DE RESÍDUOS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0009 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.014 | ATIVIDADES — OPERACIONAIS - DO — SISTEMA. DE R$ — 740.000,00 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Qutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica rRS 740.000,00 
FONTE DE RECURSO 4 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual— PPA), na Lei nº 11.249, de 19 de junho de 2024 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e na Lei nº 11.415 de 10 de dezembro de 2024 (Lei 

Orçamentária Anual 

Art. 4 

— LOA). 

º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de março de 2025. 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

WILLIAN THOMAZ MAREGA

Superintendentedo DepartamentoAutônomo de Água e Esgotos de Araraquara

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.

LEANDRO CHRISTIANOGUIDOLIN

Secretário Municipal de Governo

Arquivada em livro próprio. processo nº 2947/2025 (“RAP”).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

WILLIAN THOMAZ MAREGA 

Superintendente do Deépartamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra. 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 22947/2025 (“RAP”). 
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